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CÂMARA MUNICIPÂI DE FoRTALEZA
GABNETE DA VEREADORA CARLA IBIAPINA

Dispõe sobre a ampliação do Programa Bolsa Atleta no
Município de Fortaleza, yisando fomêntar a prática

esportiva, apoiar atletas de alto rendimento e em

formação, e promover o desenvolvimento do esporte
como ferramenta de inclusão social, e dá outras
providências.

Exmo. Sr. Presidente De Câmara Municipal De Fortaleza

A vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, e na forma
que manda este regimento, vem submeter à apreciação desta Augusta Casa, a

indicação em epígrafe, a qual depois de aprovada, deverá ser enviada ao poder

Executivo para que retorne em forma de mensegem.

Departamento Legislaüvo da Câmara Municipal de Fortaleza,
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Carla lbiapina

Vereadora - Democracia Cristã
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:0§5 iINDICAçÂo Ne

AO PROJETO DE TEI N9

Dispõe sobre â ampÍiação do programa Bolsa Atleta no
Município de Fortaleza, visando fomentar a práüca
esportiva, apoiar atlêtas de alto rendimento e em
formação, e promover o desenvolvimento do esporte
como ferramenta de
providências.

inclusão social, e dá outras

A CÂMARA MUNICIPAT DE FORTATEZA APROVA:

CAPíTUtO I

DrsPostçÕEs 6ERAtS

CAPíTULO I

DrsPostçÔEs GERAI5

Art. le Fica instituída a ampliação do programa Bolsa Atleta no Município de
Fortaleza, com o objeüvo de:

| - lncentivar a prática esportiva e o desenvolvimento de atletas de alto
rendimento e em formação;

ll - Promover o esporte como ferramenta de inclusão social, saúde e cidadania;
lll - Apoiar finânceiramente atletas que representem o Município em
competiçôes rêgionais, nacaonais e internacionais;
lV - Contribuir para a melhoria da infraestrutura esportiva e das condições de
treinamento dos atletas.

Àr,
ompson Bulcãq n. 830, patriolino Ribeirq Fortaleza, CearáRua Th

www.cmfor.gov.br



ír&
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Art.2e O Programa Bolsa Atleta será coordenado pela Secretâria Municipal de
Esporte e Lazer, em articulação com outras secretarlas municipais, enüdades
esportivas e organizações da socíedade civil.

CAPíTUTo II

DOS OBJETIVOS E BENEFICIÁRIOS

Art. 39 O Programa Bolsa Atleta tem como objehvos

| - ldentificâr e apoiar talentos esportivos em diversas modalidades;
ll - Garantir recursos financeiros para custear despesas relacionadas a

treinamentos, competições, alimentação e transporte;
lll - Promover a igualdade de oportunídades entre atletas de diferentes
modalidades e gêneros;

lV - Fomentar a participação de atletas fortâlezenses em competições de
destaque.

Art.4e Podem ser beneficiários do programa Bolsa Atleta

| - Atletas de alto Íendimento comprovadamentê vinculados a clubes ou
associações esportivas do Município;
ll - Atlêtas em formação, com potencial para aÍcançar o alto rendimênto;
lll- Atletas paralímpicos e paratletas;

lV - Atletas de modalidades coletivas e individuais, sem distinção de gênero.

Parágrafo único. A sêleção dos beneficiários será realizada por meio de edital
púbÍico, com critérios objeüvos e transparentes, definidos pela Secretarja
Municipal de Esporte e Lazer.

CAPíTUTO III

DOS VATORES E MODALIDADES DE BOLsA

Art.5e O Programa Bolsa Atleta contemplará ês seguintes modalidades de bolsa

| - Bolsa Atleta de Alto Rendimento: destinadê a atletas que comprovem
participação em competições nacionais e internacionais;
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ll - Bolsa Atleta em Formação: destinada a jovens atletas com potencial para
alcançar o alto rendimento;

lll - Eolsa Atleta Peralímpico: destinada a etletãs com deficiência que
Íepresentem o Município em competições;
lV - Bolsa Atleta de Modalidâdes Coletivas: destinada a eguipes esportivas que
represêntam Fortalezâ em competições.

Art. 5s Os valores das bolsas serão definidos por meio de regulamento êspecÍfico,
considerando a modalidade esportiva, o nível de compeüção e as necessidades
do atleta.

CAPíTULo ÍV

DA GESTÂO E MONITORAMENTO

Art. 79 A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer será responsável pela gestão,
execução e monitoramento do programa, cabendoJhe:
| - Elaborar êditais para seleção dos beneficiários;
,l - Acompanhar o desempenho dos atlêtas contemplados;
lll - Promover avaliações periódicas do programa; com base em indicadores de
desempenho esportivo e ímpacto social;
lV - Divulgar os resultados do programâ à sociedade.

Art.8e Os at,êtas beneficiários deverão comprovar, periodicamente, sua
participação em competiçôes e o uso dos recursos para fins esportivos.

CAPíTULO V

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art.9e As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotãções orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, e poderão contar
com recursos de programas federais, estaduais e parcerias público_privadas.

Art. 109 A Prefeitura MunÍcipal de Fortaleza poderá celebrar convênios e
parcerias com instituiçôes públicas e prÍvadas para viabilizar a ampliação do
Programa.
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CAPíTULO VI

DAS D|SPOStçÕEs FtNA'S

Art. 1le Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Fortaleza,

de de 2025.

Carle lbiapina

VeÍeadore - DemocÍacia Cristã
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O esporte é uma ferramenta poderosa de transformaçâo social, capaz de
promover saúde, inclusão e cidadania, A ampliação do programa Bolsa Atleta em
Fortaleza representa um investimento estratégico no desenvolvimento esportivo
da cidade, apoiando atletas de alto rendimento e em formação, e garanündo que
talentos locais tenham condíções de competir em igualdade com atletas de
outras regiões.

Além disso, o Programâ contríbui para a redução das desigualdades sociais, ao
ofêrecer oportunidades para jovens de comunidades cârentes se destâcarem no
esporte. A iniciativa está alinhada com as políticas públicas de promoção do
esporte e com as demandas da sociedade por maior apoio aos atletas
fortalezenses.

A presente proposta visa fortalecer o esporte como um dos pilares do
desenvolvimento humano e social de Fortaleza, garantindo reconhecimento e
apoio aos atletas que representam a cidade com dedicação e excelência.

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Fortaleza,
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Carla lbiapina

Vereadora - Democ.acia Cristã
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